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PROJETO DE LEI NO 098/23, DE 03 DE AGOSTO DE2023,

Câmara Ír,lunil;,-.:al d: !:;. _,ias

A CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE BARREIRAS' ESTADO DA

BAHIA, no uso de suas aÚibuiçóes legais'

Aprova:

Art. 1" Fica instituÍdo no Município
como o "Dia dos Desbravadores".

Art. 2" Está lei entrará em vigor

disposições ao contrario.

de Barreiras - Bahia, o dia 2O de Setembro

na data de sua publicaçáo, revogadas as

Sala das SessÕes, Agosto de 2023.

EIXEIRA HIPOLITO PASSOS DE DEUS
ereador- MDB

Avenida Clériston Andrade, 1.353 - Bairro São Miguel - Tel: (77) 3611-9600 / Q7) 36ll-9628
' Home Page: www.camaradebaneiras.ba.gov.br- Ouvidoria: 0800-075-Bl0l

lnstitui dia 20 de Setembro " Dia dos Desbravadores"

no Município de Barreiras.
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Justificativa

oClubedosDesbravadoresfoifundadoemí950eéumministérioque
lazpaÍle da lgreja Adventista do Sétimo Dia'

Tem um cunÀo assistencial e reúne meninas e meninos na faixa etária de 10 a 15

anostrabalhandoemtodososaspectosparaoseudesenvolvimentoesemfins
lucrativos.

Considera-se no mundo cerca de 1,5 milháo de jovens em 37 mil clubes

espalhados por I 60 países e no Brasil há 7 .4OO unidades reunindo mais de 258 mil

membros.
Em nosso município temos a representatividade de 16 clubes de

Desbravadores compreendendo cerca de 640 membros'

NoúltimodialldejulhooSenadoFederalaprovouoPLNo3936/2019que
institui o dia 20 de Setembro como Dia Nacional dos Desbravadores'

Considerando os relevantes serviços prestados pelos Clubes de Desbravadores

existentes em nosso município solicitamos a criação da lei que institui o Dia

Municipal dos Desbravadores em nosso município'

Desta forma, solicito o apoio dos nobres colegas Vereadores na aprovação

do Projeto de Lei em questão'

Sala das sessões em 03 de Agosto 2023'

PASSOS DE DEUS
ereador- MDB
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